
1. DEFINI^AO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’, da Lei n° 14.133/2021).

01 16 UND 1.100,00

17.600,00TOTAL

1.2.

1.3. Prazo contratual;

O prazo de vigencia da contrataQao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

2.1.

2. FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘b’, da Lei 
14.133/2021).

Assim, valor estimado da contrata^ao conforme documento de pesquisa de preqos e de R$ 
17.600,00 (dezessete mil seiscentos reais).

1.1.0 objetivo do presente termo e a compra de mesas para a sala de informatica para entrega 
imediata, conforme especificaqoes, caracteristicas e quantidades abaixo, e conforme as 
exigencias e condiqoes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educaqao, Esporte e 
Cultura. Como modelos, quantitativos, cores, emblemas e condiqdes constantes neste Termo 
de Referencia.

Codigo do Nome do produ to/servi^o 
produto/ 
Serviqo

Quantidade Unidade Valor 
estimado

TERMO DE REFERENCIA
Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’ a ‘j’, da Lei n° 14.133/2021

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Prego 
maxi mo 
total______
17.600,00

Lote 001 - 001
Item

n°

Se faz necessario a aquisiqao de tais mesas para a sala de informatica visando atender as 
escolas integrals do municipio de Santo Antonio do Sudoeste.
A Secretaria Municipal de Educaqao, Cultura e Esportes reconhece a importancia da tecnologia e 
da informatica na educaqao contemporanea. Atualmente, algumas escolas nao possuem um 
laboratorio de informatica adequado para atender as necessidades dos alunos, professores e 
funcionarios. Portanto, surge a necessidade de adquirir computadores para estabelecer um 
laboratorio de informatica funcional.
Ao estabelecer um laboratorio de informatica com todo o suporte, a escola podera oferecer aulas 
praticas de informatica, promovendo a alfabetizaqao digital e desenvolvendo competencias como a 
utilizaqao de aplicativos de produtividade, pesquisa na internet, criaqao e ediqao de documentos, 
alem de outras habilidades relacionadas ao uso responsavel e seguro da tecnologia.
Alem disso, a criaqao de um laboratdrio de informatica proporcionara aos estudantes a chance de 
se familiarizarem com as ferramentas tecnoldgicas que sao amplamente utilizadas em diferentes 
areas profissionais. Isso contribuira para sua preparaqao para o mercado de trabalho, onde o 
dominio da tecnologia e cada vez mais requisitado.
Portanto, a aquisiqao de mesas para o estabelecimento de um laboratorio de informatica e 
essencial para oferecer uma educaqao de qualidade, alinhada com as demandas do mundo 
contemporaneo. Atraves dessa iniciativa, a escola podera ampliar as oportunidades de 
aprendizado, desenvolver habilidades digitais e preparar os alunos para enfrentar os desafios 
tecnologicos do futuro.

MESA DE LABORATORIO
Especificagoes:
-Estrutura em ago com acabamento e pintura epoxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em BP 
acetinado
- Dimensoes minimas de 75cm(altura) x 180cm (largura)
x 70cm (profundidade)
- Nao deve center portas e gavetas
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5.

O criterio de julgamento sera o de MENOR PREQO POR ITEM, observadas as especificaQdes, 
prazos e demais condiQdes estabelecidas neste termo.
A empresa devera obrigatoriamente fornecer as mesas solicitados em condiQbes exigidas neste 
Termo de Referencia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

3. DESCRICAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICA(?AO DO PRODUTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 
14.133/2021). (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021).

3.1. A soluQao proposta abrange a constru^ao de um laboratorio de informatica para as 
escolas integrals. Ela visa proporcionar um ambiente tecnologicamente avantjado e 
sustentavel, promovendo uma educa^ao de qualidade e consciente.
Antes da compra, sera realizado um planejamento detalhado, considerando as necessidades 
da escola, a quantidade necessaria de mesas, as configuragbes tecnicas adequadas e o 
orQamento disponivel. Sera feita uma pesquisa de mercado para selecionar fornecedores 
confiaveis e com boa reputa^ao, visando garantir a qualidade dos moveis adquiridos.
Apos o processo de licita^ao ou contrata^ao, as mesas serao adquiridas junto ao fornecedor 
selecionado. As mesas serao entregues na Secretaria de Educa^ao para serem distribuidas 
nas as escolas integrals do municipio.

14-11-51

MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INICIO 
ATE O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 14.133/2021).

5.1. Das Obriga^des
As mesas deverao estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serao 
verificados os prazos de validade e o estado de conservaqao.
A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta.
A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento nao importara na aceitaQao. Prazo de troca: 15 (quinze) dias 
uteis.
A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licita^ao, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessarios para a completa execuqao das obrigaQbes assumidas.
A contratada devera manter durante toda a execuqao do contrato, em compatibilidade com as 
obrigagbes por ela assumidas, todas as condiQbes de habilitaQao e qualificaQao exigidas na 
licitaQao.
A contratada devera responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os Artigos 12, 13, e 17 a 27 do Cbdigo de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990).
A contratada devera substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste 
termo de referencia, o objeto com avarias ou defeitos.
A contratada devera comunicar a contratante, no prazo maximo de 01 (um) dia apbs ter 
recebido a ordem de serviQo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovaQao/justificativa. A qual podera ser, ou nao, acatada pela

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘d’, da Lei n° 
14.133/2021).

4.1. A contrataQao para a aquisiQao dos equipamentos devera obedecer, no que couber, ao 
disposto na Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alteraqbes, bem como:
Juntamente com a apresentaqao de proposta do equipamento ofertado, a vencedora devera 
apresentar inclusos aos documentos de habilitaQao.
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administra^ao. IndicaQao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021):

6.1.

6.4.

Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razoes 
respectivas com pelo menos 03 (tres) dias de antecedencia para que qualquer pleito de 
prorroga^ao de prazo seja analisado, ressalvadas situaQdes de caso fortuito e forQa maior.

O local de entrega dos equipamentos se dara no endere^o
RUA MOZIR A. PRUNZEL, n° 40
BAIRRO JARDIM ARISI

5.2. Do prazo, forma e local de entrega do objeto
O objeto desta licita^ao devera ser entregues em ate l(um) dia corrido, de forma imediata, 
mediante apresenta^ao de requisi^ao de compra ou documento equivalente, para servidores 
municipals identificados.

O responsavel pela fiscaliza^ao do contrato e o senhor(a) MAIARA FABIA COLOMBO. 
E-mail: almox.edu@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 99117-2002

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, CEP 85.710-000.
As mesas serao recepcionados e vistoriados pelos servidora Maiara Fabia Colombo.
Os dias e horarios para entrega dos equipamentos se dara de:
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no periodo matutino das 07h00 as 111130 e no periodo 
vespertino das 13h00 as 171100.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO 
OBJETO SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 6RGAO OU ENTIDADE. (Art. 
6°, inciso XXIII, alinea ‘f, da Lei n° 14.133/2021).

6.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou cntidade 
convocara o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresenta^ao do 
piano de fiscaliza^ao, que contera informa<;6es acerca das obriga^des contratuais.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa^ao ou suspensao do contrato, o 
cronograma de execu^ao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples.

O contrato devera ser executado fielmcntc pelas partes, de acordo com as clausulas 
avenQadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequencias de sua inexecu^ao total ou parcial.

6.5. As comunicacdes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrdnica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

6.3. A execuQao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

6.7. O gestor(a) do contrato senhor(a) JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZZI DOS SANTOS 
acompanhara a manuten^ao das condiQdes de habilita^ao da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquida^ao e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de
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2022, art. 21, III).

7.

7.1 Do Recebimento

O recebimento provisdrio ou definitivo nao excluira a responsabilidadc civil pcla solidcz e pcla 
seguranQa do service nem a responsabilidadc etico-profissional pela perfeita execuQao do 
contrato.

CRITfcRIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘g’, da Lei 
n° 14.133/2021).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

7.2. Prazo de pagamento
O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias utcis contados da finaliza^ao da 
liquida^ao da despesa.
O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicado pelo contratado.
Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.
Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislagao aplicavel.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a reten^ao tributaria quanto aos impostos e contribuiQdes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresenta^ao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. 6°, inciso XXIII, alinea

O objeto sera recebido, de forma unica, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobran^a equivalente, pelo(a) responsavel e com acompanhamento e 
fiscaliza^ao do contrato, para efeito de posterior verificaQao de sua conformidade com as 
cspecificaQdes constantes no Termo de Referenda.
As mesas poderao ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisdrio, quando em desacordo com as especificaQdes constantes no Termo de Referencia e 
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificaQao da 
contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplica^ao das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobran^a equivalente pela Administra^ao, apds a verificacao da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitatjao mediante termo detalhado.
No caso de controversia sobre a execu^ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando
se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execu^ao 
do objeto, para efeito de liquida^ao e pagamento.
O prazo para a solu^ao, pelo contratado, de inconsistencias na execu^ao do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobran^a equivalente, verificadas pela 
Administra^ao durante a analise previa a liquida^ao de despesa, nao sera computado para os 
fins do recebimento definitivo.

14-11-51

6.8. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrencias relacionadas a execu^ao do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, II).
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‘h’, da Lei n° 14.133/2021).

Da exigencia de amostra

Nao se aplica

9.

alinea ‘j’, da6°, Lei

Santo Antonio do Sudoeste-Parana, 16 de novembro de 2023.

9.1 A planilha de pesquisa de estimativa do valor medio total da aquisi^ao, no importe de R$ 
17.600,00 (dezessete mil seiscentos reais), conforme anexo I neste Termo de Referencia.

As informaqdes contabeis acerca da referida contrata^ao serao anexadas ao processo 
pertinente durante a conclusao da fase interna pelo Departamento de LicitaQdes, juntamente 
com a Secretaria Municipal de Contabilidade e Finangas.
Assim, valor estimado da contrata^ao conforme documento de pesquisa de preqos e de R$ 
17.600,00 (dezessete mil seiscentos reais).

O criterio de julgamento sera o de MENOR PREQO POR ITEM, observadas as 
especificaQdes, prazos e demals condi^des estabelecidas neste termo.

O fornecedor sera selecionado por meio da realizacao de procedimento de dispensa de 
licita^ao.

9.2 No preQO ofertado deverao estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 
tributos, fretes, scguros e demals encargos necessarios a completa execuQao do objeto.

Indica^ao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021).
Nao se aplica

IO.ADEQUAQAO ORQAMENTARIA (Art. 
14.133/2021).

ll.Sao anexos a este TR:
ANEXO I - VALOR DE REFERENCIA (Planilha de formula^ao valor estimado)
ANEXO III - 03 (TRES) ORQAMENTOS

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

J OSEANE MARIA 0^A>GUAR^2fDOS SANTOS
{ Secretaria Municipal de Educa^ao

n°

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PRE(?OS 
unitArios referenciais, das memorias de cAlculo e DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS 
PREQOS E PARA OS RESPECTIVOS cAlCULOS. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘f, da Lei n° 
14.133/2021).

inciso XXIII,
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Valor TotalRela^ao de ItensItem

R$ 1.350,00R$ 1.100,00 1601 DE

Total Geral

R$ 17.600,00R$ 21.600,00R$ 17.600,00

Data: 27/11/2023Responsavel pela planilha: Maiara Fabia Colombo

aco
e

DISTRIBUIDORA 
DE MAT DE 

ESC, 
AMERICANSUL 

LTDA

JORGE SALLA 
MOVEIS E 

INFORMATICA

JORGE SALLA 
MOVEIS E 

INFORMATICA

Quantid 
ade

R$
1.100,00

MDP
com

BP

DISTRIBUIDORA 
DE MAT DE 

ESC, 
AMERICANSUL 

LTDA

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro—CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

COM. DE MAT.
DE 

INFORMATICA 
E ESPORTIVO 

SUDOESTE 
LTDA

R$ 20.480,00

minimas
75cm(altura) x
180cm (largura) x
70cm (profundidade)
- Nao deve conter
aortas e gavetas_________

Total por fornecedor

MESA 
LABORATORIO
EspecificaQdes: 
-Estrutura cm 
com acabamento 
pintura epoxi
- Tampo cm 
30mm 
acabamento em 
acetinado

Dimensdes 
de

ANEXO I 
PLANILHA DE FORMULAgAO VALOR ESTIMADO 

COM. DE MAT. 
DE 

INFORMATICA 
E ESPORTIVO 

SUDOESTE 
LTDA

R$ 1.280,00
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ORQAMENTO

Quantidade Unidade Prego maximo

1 R$ 1.100,0016 R$ 17.600,00UN

TOTAL R$ 17.600,00

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 23 DE novembro de 2023.

EMPRESA: DIST. DE MAT DE ESC. AMERICANSUL LTDA 
ENDEREQO: RUA D. PEDRO I, 394 
CEP: 85710-000
CNPJ: 73.272.528/0001-93
TELEFONE: 46 3563 1014

Codigo do Nome do produto/servigo 
produto/ 
servigo

Prego maximo 
total

MESA DE LABORATdRIO
Especifica?oes:
-Estrutura em aQO com acabamento e pintura 
epoxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em 
BP acetinado
- Dimensoes minimas de 75cm(altura) x 180cm
(largura) x 70cm (profundidade)
- Nao deve conter portas e gavetas

LQTE: 1 - Lote 001 
Item

^3.272.528/0001-931
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA 

Rua Oom Pedro I, 394 
CEP 85.710-000| Sa nto Antonio do Sudoeste - P R |
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ORQAMENTO

Quantidade Unidade Pre?o maximo

R$ 1.280,00 R$ 20.480,001 16 UN

R$ 20.480,00TOTAL

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 21 de novembro de 2023.

EMPRESA: COM. DE MAT. DE INFORMATICA E ESPORTIVO SUDOESTE LTDA
ENDEREQO: RUA D. PEDRO I, 400
CEP: 85710-000
CNPJ: 20.008.505/0001-00
TELEFONE: 46 3563 1494

Cddigo do Nome do produto/service 
produto/ 
servigo

MESA DE LABORATdRIO
Especifica^oes:
-Estrutura em a?o com acabamento e pintura 
epoxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em 
BP acetinado
- Dimensoes minimas de 75cm(altura) x 180cm
(largura) x 70cm (profundidade)
- Nao deve center portas e gavetas

Pre<?o maximo 
total

LQTE: 1 - Lote 001
Item

r20.008.505/0001 -OO1
COMGRCIO DE MATER1A1S DE INFORMATICA 

E ESPORTIVO SUDOESTE LTDA - ME 
Rua D. Pedro 1,400 Centro 85710-000

I Santo Antonio do Sudoeste PR |
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ORQAMENTO

EMPRESA: JORGE SALLA MOVEIS E INFORMATICA

ENDEREQO: AV. BRASIL, 1691

CEP: 85710-000

CNPJ: 34.999.290/0001-40

TELEFONE: 46-3563 1789

Unidade Pre<?o maximoQuantidadeItem

R$ 1.350,00 R$ 21.600,0016 UN1

R$ 21.600,00TOTAL

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 21 DE novembro de 2023.

produto/ 
servigo

Preco maximo 
total

MESA DE LABORATdRIO
Especificatjoes:
-Estrutura em a?o com acabamento e pintura 
epoxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em 
BP acetinado
- Dimensoes minimas de 75cm(altura) x 180cm
(largura) x 70cm (profundidade)
- Nao deve conter portas e gavetas

LOTE: 1 - Lote 001___________________
Codigo do Nome do produto/servigo

--- -----------

f34.999.290/0001-4Q' 
JORGE SALLA 
m6veis E INFORMATICA

Início do Processo - 1.2 - ORÇAMENTOS Página 9/48



Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 689/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

689
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

29/11/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

929/2023
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata

Justificativa:

2.1.	Se	faz	necessário	a	aquisição	de	tais	mesas	para	a	sala	de	informática	visando	atender	as	
escolas integrais do município de Santo Antonio do Sudoeste.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes reconhece a importância da tecnologia e da 
informática na educação contemporânea. Atualmente, algumas escolas não possuem um laboratório de 
informática adequado para atender às necessidades dos alunos, professores e funcionários. Portanto, 
surge a necessidade de adquirir computadores para estabelecer um laboratório de informática 
funcional.
Ao estabelecer um laboratório de informática com todo o suporte, a escola poderá oferecer aulas 
práticas de informática, promovendo a alfabetização digital e desenvolvendo competências como a 
utilização de aplicativos de produtividade, pesquisa na internet, criação e edição de documentos, 
além de outras habilidades relacionadas ao uso responsável e seguro da tecnologia.
Além disso, a criação de um laboratório de informática proporcionará aos estudantes a chance de se 
familiarizarem com as ferramentas tecnológicas que são amplamente utilizadas em diferentes áreas 
profissionais. Isso contribuirá para sua preparação para o mercado de trabalho, onde o domínio da 
tecnologia é cada vez mais requisitado.
Portanto, a aquisição de mesas para o estabelecimento de um laboratório de informática é essencial 
para oferecer uma educação de qualidade, alinhada com as demandas do mundo contemporâneo. Através 
dessa iniciativa, a escola poderá ampliar as oportunidades de aprendizado, desenvolver habilidades 
digitais e preparar os alunos para enfrentar os desafios tecnológicos do futuro.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023914 MESA DE LABORATÓRIO UN 16,00 1.100,00 17.600,00

Especif icações:
-Estrutura em aço com acabamento e pintura epóxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em BP acetinado
- Dimensões mínimas de 75cm(altura) x 180cm (largura) x 70cm (prof undidade)
- Não dev e conter portas e gav etas

TOTAL 17.600,00

TOTAL GERAL 17.600,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5533 h 29/11/2023 11:30:52
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Compra 

de mesas para a sala de informática para entrega imediata, ao custo máximo de R$ 

17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1960 06.003.12.365.1202.2026 1102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 29/11/2023. 

 

 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA, inscrita sob CNPJ 

73.272.528/0001-93 para Compra de mesas para a sala de informática para entrega 

imediata, ao custo máximo de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 
Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 
inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 

recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 
livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA para Compra de 

mesas para a sala de informática para entrega imediata, ao custo máximo de R$ 17.600,00 

(Dezessete Mil e Seiscentos Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 29/11/2023. 
 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITA^AO

Resolve:

023.

•NIO ORTINA

Considerando, a necessidade da Compra de mesas para a sala de informatica para entrega 
imediata.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Compra de mesas para a sala 
de informatica para entrega imediata, via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 17.600,00 
(Dezessete Mil e Seiscentos Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO A 
Prefeito Municipal

7^^

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-sd.
| f

Santo Antonio do Sudoeste - Parana,

14-11-51
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29/11/2023, 14:52 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 107

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 930

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata

Dotação Orçamentária* 0600312365120220260000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

17.600,00

Data Publicação Termo ratificação 29/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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18/11/2023, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.272.528/0001-93
Razão

Social: DISTR MAT ESCR AMERICANSUL LTDA

Endereço: RUA D PEDRO I 394 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR /
85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111502042960360523

Informação obtida em 18/11/2023 09:22:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031285767-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.272.528/0001-93
Nome: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/08/2023 14:15:31)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA
CNPJ: 73.272.528/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:11 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2023.
Código de controle da certidão: 4C12.F393.12FF.385F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA
4397/2023

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS  1.  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

   A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ  , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.2.  18/12/2023

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:   9ZTMHH2QETTX4XZ3E73

 FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

1686

CNPJ/CPF

73.272.528/0001-93

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3270132110

ALVARÁ

1686

CNAE/ ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de papelaria, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,

Fotocópias, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, Comércio atacadista de embalagens, Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, Comércio varejista de livros, Comércio

varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de

suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de equipamentos para escritório,

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

ENDEREÇO

RUA D.PEDRO I,394, 0 - SALA 1 - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR

Santo Antônio do Sudoeste, 18 de Novembro de 2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 73.272.528/0001-93
Certidão nº: 40103516/2023
Expedição: 09/08/2023, às 14:17:02
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.272.528/0001-
93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.272.528/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/1993

NOME EMPRESARIAL
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMERICANSUL

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R D. PEDRO I

NÚMERO
394

COMPLEMENTO
********

CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(46) 3563-1014/ (46) 3563-1778

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/11/2023 às 09:24:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.272.528/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/1993

NOME EMPRESARIAL
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R D. PEDRO I

NÚMERO
394

COMPLEMENTO
********

CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(46) 3563-1014/ (46) 3563-1778

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/11/2023 às 09:24:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023 

PROCESSO Nº 930/2023 

 

OBJETO:  Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do 
responsável pelo 
proponente 

Cargo do 
responsável pelo 
proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/execução 

DIST.DE MAT.DE 
ESC.AMERICANSUL 
LTDA 

73.272.528/0001-93 DARCI DA 
COSTA 

 175.493.459-53 60 1 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

2.1. Se faz necessário a aquisição de tais mesas para a sala de informática visando atender as escolas integrais do município de 
Santo Antonio do Sudoeste. 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes reconhece a importância da tecnologia e da informática na educação 
contemporânea. Atualmente, algumas escolas não possuem um laboratório de informática adequado para atender às necessidades dos 
alunos, professores e funcionários. Portanto, surge a necessidade de adquirir computadores para estabelecer um laboratório de 
informática funcional. 
Ao estabelecer um laboratório de informática com todo o suporte, a escola poderá oferecer aulas práticas de informática, promovendo a 
alfabetização digital e desenvolvendo competências como a utilização de aplicativos de produtividade, pesquisa na internet, criação e 
edição de documentos, além de outras habilidades relacionadas ao uso responsável e seguro da tecnologia. 
Além disso, a criação de um laboratório de informática proporcionará aos estudantes a chance de se familiarizarem com as ferramentas 
tecnológicas que são amplamente utilizadas em diferentes áreas profissionais. Isso contribuirá para sua preparação para o mercado de 
trabalho, onde o domínio da tecnologia é cada vez mais requisitado. 
Portanto, a aquisição de mesas para o estabelecimento de um laboratório de informática é essencial para oferecer uma educação de 
qualidade, alinhada com as demandas do mundo contemporâneo. Através dessa iniciativa, a escola poderá ampliar as oportunidades 
de aprendizado, desenvolver habilidades digitais e preparar os alunos para enfrentar os desafios tecnológicos do futuro. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1960 06.003.12.365.1202.2026 1102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 73.272.528/0001-93, estabelecida na RUA D.PEDRO I,394, 0 SALA 1 - CEP: 85710000 

- BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação 

aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos 

na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 29/11/2023. 
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Marca Modelo
UN 1.100,00

17.600,00TOTAL

Homologo a presente licitagao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/ 11/202

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 107/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

OBJETO: Compra de mesas para a sala de informatica para entrega imediata
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 

se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
prepo por item:_________________________________________________________________________________
dist.de mat.de esc.americansul ltda

Item 
1

Lote 
1

Produto/Servigo_________________________
MESA DE LABORATORIO
Especifica?des:
-Estrutura em aco com acabamento e pintura 
epoxi
- Tampo em MDP 30mm com acabamento em 
BP acetinado
- Dimensdes minimas de 75cm(altura) x 
180cm (largura) x 70cm (profundidade)
- Nao deve center portas e gavetas

Unidade [Quantidade [Prego 
16,00

Prego total 
17.600,00

14-11-51
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Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3A8FD7AE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 107/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 107/2023 

  

OBJETO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  

  

Homologo a presente licitação, 

Especificações: 

- Frequência nominal CPU880 MHz 

- Contagem de núcleos de CPU2 

- Tamanho de RAM 256 MB 

- 10/100/1000 portas Ethernet 5 

- Número de portas USB1 

- Sistema operacional RouterOS 

- Tensão de entrada suportada8 V - V 30 

TOTAL 16.400,00 

DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

MESA DE LABORATÓRIO 

Especificações: 

-Estrutura em aço com acabamento e pintura epóxi 

- Tampo em MDP 30mm com acabamento em BP acetinado 

- Dimensões mínimas de 75cm(altura) x 180cm (largura) x 70cm (profundidade) 

- Não deve conter portas e gavetas 

    UN 16,00 1.100,00 17.600,00 

TOTAL 17.600,00 
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Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BC3118AB 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2023 

  

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C58, ano/modelo 23/24, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SUDOAUTO SUDOESTE 

AUTOMOVEIS LTDA 
1 1 

SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C58 CARTAO DE 

HIGIENIZAC 

VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE 

FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON 

FILTRO DE OLEO PARA 

KIT REVISÃO 

LIMPA AR CONDICIONADO 

LIMPA BICOS FLEX 

OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA 

OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

  1,00 1.463,61 
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7A30 de Novembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2023 - LEI PAULO GUSTAVO

público para  SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL, deste modo o 
município torna  público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023, para:

e outras informações complementares poderão obtidas na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no 
departamento da Cultura, pelo  telefone/fax: (46) 3560-1177 e também através do e-mail: licitacaoecompras@

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 79/2023, NA FORMA ELETRÔNICA

comprasgovernamentais.gov.br, abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023 do tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei nº147/2014, para:

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO  -  PREGÃO Nº 80/2023, NA FORMA PRESENCIAL.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei nº 10.520/02 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição de material elétrico para manutenção da iluminação pública 
no perímetro urbano de Pinhal de São Bento/PR, e nas comunidades de XVI de novembro e da linha 
Sede União, e manutenção da rede elétrica, conforme processo de Pregão nº 73/2023.
CONTRATADO: COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS LED LTDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 4.702,00 (Quatro Mil, Setecentos e Dois Reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023.
RECURSOS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

2810 07.002.15.451.2601.2051 0 3.3.90.30.26.00 Do Exercício

3310 07.004.15.752.1501.2057 0 3.3.90.30.26.00 Do Exercício

3320 07.004.15.752.1501.2057 507 3.3.90.30.26.00 Do Exercício

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias
Pinhal de São Bento, 27/11/2023. Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 
e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte em viagens 
municipais e interestaduais, para os passeios culturais da terceira idade com fornecimento de ônibus e 
motoristas de forma a atender ao cronograma de atividades do referido serviço, no município de Pinhal 
de São Bento/PR, conforme processo de Pregão nº 75/2023.
CONTRATADO: TH TURISMO LTDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 40.766,00 (Quarenta Mil, Setecentos e Sessenta e Seis Reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023.
RECURSOS:
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
3940 08.007.08.241.0801.2068 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 meses após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 meses
Pinhal de São Bento, 29/11/2023. P Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para efetuar 
serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanização de pneus veículos, caminhões e máquinas 
da Municipalidade, conforme processo de Pregão nº 74/2023.
CONTRATADO: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP.
VALOR CONTRATADO: R$ 89.399,55 (Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e 
Cinquenta e Cinco Centavos). DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023.
RECURSOS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

1790 05.002.12.361.1201.2027 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2860 07.002.15.451.2601.2051 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias
Pinhal de São Bento, 29/11/2023. P Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para efetuar 
serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanização de pneus veículos, caminhões e máquinas 
da Municipalidade, conforme processo de Pregão nº 74/2023.
CONTRATADO: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME.
VALOR CONTRATADO: R$ 117.805,87 (Cento e Dezessete Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Oitenta e 
Sete Centavos). DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023.
RECURSOS:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1790 05.002.12.361.1201.2027 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2860 07.002.15.451.2601.2051 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias
Pinhal de São Bento, 29/11/2023. Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição de material elétrico para manutenção da iluminação pública 
no perímetro urbano de Pinhal de São Bento/PR, e nas comunidades de XVI de novembro e da linha 
Sede União, e manutenção da rede elétrica, conforme processo de Pregão nº 73/2023.
CONTRATADO: ADEMAR RAYER - ME.
VALOR CONTRATADO: R$ 252.346,80 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Seis 
Reais e Oitenta Centavos). DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023.
RECURSOS:
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

2810 07.002.15.451.2601.2051 0 3.3.90.30.26.00 Do Exercício
2860 07.002.15.451.2601.2051 0 3.3.90.39.43.10 Do Exercício

3310 07.004.15.752.1501.2057 0 3.3.90.30.26.00 Do Exercício

3320 07.004.15.752.1501.2057 507 3.3.90.30.26.00 Do Exercício
3330 07.004.15.752.1501.2057 0 3.3.90.39.43.10 Do Exercício

3340 07.004.15.752.1501.2057 507 3.3.90.39.43.10 Do Exercício

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias
Pinhal de São Bento, 27/11/2023. Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 106/2023

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para Ampliação da Infraestrutura Tecnológica 
do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
49.270.851 ANDREZA AURORA DA ROSA - MEI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 PLACA MÃE PRIME A520M-K 
Especificações:
- Processadores AMD Socket AM4 for AMD Ryzen
- Chipset AMD A520; - Memória 2x DIMM, máximo de 
64GB, DDR4; - Gráfico 1x D-Sub (VGA), 1x HDMI 
2.1(4K@60HZ); - Armazenamento 1x slot(s) M.2 e 4x 
portas SATA 6Gb/s; - LAN Realtek RTL8111H 1Gb 
Ethernet; - Áudio Realtek ALC887/897 com 7.1 
Surround Sound - CODEC de alta definição
- Portas USB Portas USB Traseiras  4 x porta(s) USB 
3.2 Gen 1 (4 x Tipo-A) 2 x porta(s) USB 2.0 (2 x Tipo-A) 
Portas USB Frontais (Total 6 ) 2 x porta(s) USB 3.2 Gen 
1 (2 x Tipo-A) 4 x porta(s) USB 2.0 (4 x Tipo-A)
- Acessórios 2 x cabo(s) SATA de 6Gb/s, 1 x DVD de 
suporte, 1 x Pacote(s) de parafusos SSD M.2   

UN 10,00 549,00 5.490,00

1 2 PROCESSADOR RYZEN 5 4600G 
Especificações:
- 6 núcleos CPU; - 12 threads; - Clock Boost 4.2 GHz; -
Clock Básico 3.7 GHz; - Cache L3 8MB 

UN 10,00 699,00 6.990,00

1 3 ROUTERBOARD RB750 GR3 - HOMOLOGADO 
ANATEL 
Especificações:
- Frequência nominal CPU880 MHz; - Contagem de 
núcleos de CPU2; - Tamanho de RAM 256 MB; -
10/100/1000 portas Ethernet 5; - Número de portas 
USB1; - Sistema operacional RouterOS
- Tensão de entrada suportada8 V - V 30 

UN 8,00 490,00 3.920,00

TOTAL 16.400,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 107/2023

OBJETO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata Em cumprimento ao 
disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 MESA DE LABORATÓRIO 
Especificações:
-Estrutura em aço com acabamento e pintura 
epóxi; - Tampo em MDP 30mm com acabamento 
em BP acetinado; - Dimensões mínimas de 
75cm(altura) x 180cm (largura) x 70cm 
(profundidade); - Não deve conter portas e gavetas 

UN 16,00 1.100,00 17.600,00

TOTAL 17.600,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ERRATA - EXTRATO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 314/2020

Onde lê-se: VALOR RENOVADO: R$ 1.166.733,00 
Leia-se: VALOR RENOVADO: R$ 1.377.500,00. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal e pela contratada: ALUIZIO CLETO GUIMARAES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 408/2022 - Pregão nº 78/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Portas em madeira para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e Departamento de Urbanismo.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: BIDIÃO 

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. VIGÊNCIA ATUAL: 27/02/2024. DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: LUIZ ANTONIO 

SEBEN  - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 107/2023

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata Em cumprimento ao Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata Em cumprimento ao 
disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 MESA DE LABORATÓRIO UN 16,00 1.100,00 17.600,00
Especificações:Especificações:
-Estrutura em aço com acabamento e pintura Estrutura em aço com acabamento e pintura 
epóxi; - Tampo em MDP 30mm com acabamento epóxi Tampo em MDP 30mm 
em BP acetinado; - Dimensões mínimas de ; 
75cm(altura) x 180cm (largura) x 70cm 75cm(altura) x 180cm (largura) x 70cm 
(profundidade); - Não deve conter portas e gavetas 

TOTAL 17.600,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

1.2. Objeto da contrataQdo:

Descriqao do produto/servkjoItem Prepo total
unitdrio

MESA DE LABORATORIO Especificapdes:1 UN 16,00 1.100,00 17.600,00

- Ndo deve conter portas e gavetas
TOTAL 17.600,00

1.2.2.0 Termo de Referenda que embasou a contrataqdo;

1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2.3. O Edital de Licitapdo, a Autorizaqdo de Contrataqdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletronica, 
caso existentes;

1.2.1. Sdo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataqdo, independentemente de 
transcripao:

- Dimensdes mlnimas de 75cm(altura) x 
180cm (largura) x 70cm (profundidade)

-Estrutura em ago com acabamento e 
pintura epdxi

- Tampo em MDP 30mm com 
acabamento em BP acetinado

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 526/2023, que entre si celebram 
de um lado o municipio de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado
DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA.

Marca 
do 
produto medida

Unidade Quantidade Prego 
de

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Pardgrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

i.i. O objeto do presente instrumento e a Compra de mesas para a sala de informdtica para entrega 
imediata, conforme condipbes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Aviso de Contratapdo 
Direta e seus anexos.

LOTE: 
ooi - 
Lote 001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Cbdigo 

do 
produto/ 
servigo 
23914

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, 
inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de 
outro a empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA., inscrito no CNPJ sob o n° 73.272.528/0001- 
93, com sede na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 930/2023 e em observdncia as disposipbes 
da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitapao n° 107/2023, mediante as cldusulas e condipbes a 
seguir enunciadas.

14-11-51
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3.2. Fiscal do contrato: MAIARA FABIA COLOMBO

Gestor do Contrato: JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZZI DOS SANTOS

5.1.1.0 valor total da contrataQdo e de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais)

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdria 
para pagamento.

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo mdximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o drgdo contratante 
atestar a execuqao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratagao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 
execugao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 
cumprimento integral do objeto da contratagdo.

5.1.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2.1.0 pagamento sera realizado atraves de ordem bancdria, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado.

2.1.1.0 prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.

2.1.O prazo de vigencia da contratagdo e de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREQO

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO

4.1. Ndo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condigdes de 
conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato.
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5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenpdo tributdria prevista na legislapdo aplicdvel.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias d rescisdo 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serdo 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

5.4.6. Previamente d emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrapdo deverd 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no 
edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no dmbito do drgdo ou 
entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.8. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverd comunicar aos drgdos responsdveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto d 
inadimplencia do contratado, bem como quanto d existencia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus 
creditos.

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou d documentagdo 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto ao 
SICAF.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado d apresentagdo de

5.4.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessdrios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissdo;
os dados do contrato e do drgdo contratante;
o periodo respectivo de execugdo do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstdncia que impega a 
liquidagdo da despesa, o pagamento ficard sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apds a comprovagdo da 
regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.
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6.5. O reajuste sera realizado par apostilamento.

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condipbes estabelecidas no Termo de Referencia;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanpbes motivadas pela inexecupdo total ou parcial do Contrato;

7.2. A Administrapdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados d execupdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apurapdo 
de descumprimento de cldusulas contratuais.

7.1.7. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitapbes e reclamapdes relacionadas d 
execupdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execupdo do ajuste.

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrepbes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ds suas 
expenses;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execupdo do contrato e o cumprimento das obrigapbes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condipbes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigapbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

6.4. Na ausencia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do prepo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-S1

comprovapdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

6.2. No caso de atraso ou ndo divulgapdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagard 
ao Contratado a importdneia calculada pela ultima variapdo conhecida, liquidando a diferenpa 
correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(do) adotado(s), em substituipdo, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislapdo entdo em vigor.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os prepos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da 
data do orpamento estimado.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. Sdo obrigapbes do Contratante:
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transferencia desem

8.1.11. Ndo sera admitida a subcontrataQdo do objeto contratual;

8.1.13. As mesas serdo recepcionados e vistoriados pelos servidora Maiara Fabia Colombo.

8.1.9. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranpa do Contratante;

8.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.1.8. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatdrio para o 
atendimento do objeto da contrataqdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.14.0s dias e hordrios para entrega dos equipamentos se dard de: SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no 
periodo matutino das 07h00 ds 11 h30 e no periodo vespertino das 13h00 ds 17h00.

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqdo do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado d Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficard 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, na 
contratagdo direta;

8.1.3. Atender ds determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ds suas expenses, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;

8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagdo;

8.1.12.O local de entrega dos equipamentos se dard no enderego: RUA MOZIR A. PRUNZEL, n° 40 - 
BAIRRO JARDIM ARISI - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, CEP 85.710-000.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.1.10. A contratada deverd executor diretamente o Contrato, 
responsabilidades ou subcontratagdes ndo autorizadas pelo Municipio;

14-11-51

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:
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a) der causa a inexecu^do parcial do contrato;

b)

c) der causa d inexecupao total do contrato;

d) deixar de entregar a documentapao exigida para o certame;

e)

g)

h)

i) fraudar a contratapdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

j) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

iii)

iv) Multa:

(1)

(2)

ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 
justificado;

Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecugdo 
total do contrato.

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que 
ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

f) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposigdo de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragdo falsa durante a dispense eletrdnica ou execugdo do contrato;

der causa d inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano d Administragdo ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

io.i. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

Moratdria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

10.2. Serdo aplicadas ao responsdvel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 
sangdes:

Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

ndo mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado;

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Ndo haverd exigencia de garantia contratual da execugdo.
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io.6. Na aplica^ao das sanpdes serdo considerados (art. 156, § 1 °)

(a)

io.8. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prdtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanqdes aplicadas d 
pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administrapdo, 
d pessoa juridica sucessora ou d empresa do mesmo ramo com relaqdo de coligaqdo ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica previa (art. 160)

io.9. O Contratante deverd, no prazo mdximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicaqdo 
da sanqdo, informar e manter atualizados os dados relatives ds sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspenses (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 
ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

io.5. A aplicagdo das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 
administrativamente no prazo mdximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente.

10.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157)

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstdncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a)
b)
c)
d)
e)
orientagdes dos drgdos de controle.
io.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administragdo Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagdo 
de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).
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4.4.90.52.00.00

n.2.1. Quando a nao conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e principios gerais 
dos contratos.

a)
b)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ncitacaofipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-31

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

n.i. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficard prorrogada ate a 
conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequagdo do 
cronograma fixado para o contrato.

Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programdtica 
06.003.12.365.1202.2026

Fonte de recurso [Natureza da despesa 
1102

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo d conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento do municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada:

dotagoes_____
Conta da despesa 
1960

14. CLAUSULA DECIMA QU ARIA - ALTERAQOES

14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela discipline dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas sangdes administrativas; e 
poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugdo contratual.
n.i. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa.

n.i.i. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

n.i.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard a 
rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado 
termo aditivo para alteragdo subjetiva.

11.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

n.2.1. Balango dos eventos contratuais jd cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relagdo dos pagamentos jd efetuados e ainda devidos;

n.2.3. Indenizagdes e multas.
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conciliaQdo, conform© art. 92, § 1 ° da Lei n° 14.133

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 29 de novembro

CPF

Testemunhas:

o

DIST.DE mat,
CNPJ

CESAR Al
CPF F

GUSTf
61.66

• ORTEGA 
.719-00

14.3. Registros que ndo caracterizam alteraqdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofrpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBUCAQAO

15.1. Incumbird ao Contratante providenciar a publicapdo deste instrumento nos termos e condigbes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

> 

.4°: 73.272.528/0001-93
DARCI DA COSTA
’F N-: 175.493.459-53

14*11411

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos ou 
supressbes que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

FLA VIA REGINAZMAI
CPF N°: 078^6474^-19

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justiga Federal em Santo Antonio do Sudoeste, PR, para dirimir os litfgios que 
decorrerem da execugdo deste Termo de Cc^ftAato que ndo possam ser compostos pela 

l/A
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 
Processo dispensa nº 107/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 
CNPJ Nº 73.272.528/0001-93 
Representante: DARCI DA COSTA 
CPF nº 175.493.459-53 
OBJETO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega imediata. 
VALOR TOTAL:  R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais) 
VIGÊNCIA: 28/11/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 27/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: MARIZETE APARECIDA COELHO 

MARSANGO - Representante Legal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:38DC3607 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 372/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

25/2022 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 372/2022 

Tomada de preços nº 25/2022 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 

BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Construção da 

Unidade de Saúde Familiar - USF, que será localizada na Rua 

Princesa Isabel Esq. Rua Adalberto Iser, Lote nº: 01, Quadra n°: 297. 

Área de ampliação: 279,75m². 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

VALDUGA LTDA; 

VALOR: R$ 187.039,57 

DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: GILMAR VALDUGA - Representante Legal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A4775853 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 524/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 051/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 524/2023 

Processo inexigibilidade nº 051/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ Nº 77.812.188/0001-05 

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

CPF nº 127.754.369-00 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo 

GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C58, ano/modelo 

23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 

fabricante para garantia dos mesmos. 

VALOR TOTAL: R$ 1.463,61 (Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e 

Três Reais e Sessenta e Um Centavos) 

VIGÊNCIA: 27/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2539B852 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 525/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 106/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 525/2023 

Processo dispensa nº 106/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: 49.270.851 ANDREZA AURORA DA ROSA - 

MEI 

CNPJ Nº 49.270.851/0001-43 

Representante: ANDREZA AURORA DA ROSA 

CPF nº 078.803.319-05 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para Ampliação 

da Infraestrutura Tecnológica do Município de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR. 

VALOR TOTAL: R$ 16.400,00 (Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais) 

VIGÊNCIA: 28/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F4A92F96 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 107/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 

Processo dispensa nº 107/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

CNPJ Nº 73.272.528/0001-93 

Representante: DARCI DA COSTA 

CPF nº 175.493.459-53 

OBJETO: Compra de mesas para a sala de informática para entrega 

imediata. 

VALOR TOTAL: R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais) 

VIGÊNCIA: 28/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BFB7EB53 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

PORTARIA Nº 30.961/2023 

 

PORTARIA Nº 30.961/2023 
  

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar o funcionário Julia Morais Paim, RG. Nº 

10.667.628-3, brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no 

cargo de Secretária de Agricultura, para responder como Gestor de 

Convênio e como Fiscal fica designado o funcionário Felipe Andrade 

Blick, portador do RG. Nº 8.402.854-1, brasileiro, servidor desta 

Prefeitura Municipal, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do 

Convênio a ser firmado com a SEAB – Secretaria da Agricultura e do 

Abastecimento. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 28 de novembro de 2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTIÑA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0BA7A044 
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30 de Novembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2023

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT 
LTZ, placa SER7C58, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 
fabricante para garantia dos mesmos.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

SUDOAUTO 
SUDOESTE 
AUTOMOVEIS 
LTDA

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT 
LTZ placa SER7C58 CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO DE OLEO PARA
KIT REVISÃO
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN

1,00 1.463,61

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 28/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022 - Pregão nº 78/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Portas em madeira para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e Departamento de Urbanismo.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: EDERSON SADY BILIBIO - VIGÊNCIA ATUAL: 27/02/2024
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: EDERSON SADY BILIBIO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 410/2022 - Pregão nº 78/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Portas em madeira para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e Departamento de Urbanismo.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: GSZ 

REPRESENTACOES LTDA - VIGÊNCIA ATUAL: 27/02/2024. DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: PLINIO NICOLA 

SAGRILO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 411/2022 - Pregão nº 78/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Portas em madeira para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e Departamento de Urbanismo.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
VIGÊNCIA ATUAL: 27/02/2024 - DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023. 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: MARIZETE 

APARECIDA COELHO MARSANGO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO Nº 2   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 372/2022
Tomada de preços nº 25/2022 - OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de 

Esq. Rua Adalberto Iser, Lote nº: 01, Quadra n°: 297. Área de ampliação: 279,75m².
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA; 
VALOR: R$ 187.039,57 - DATA DA ASSINATURA: 27/11/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO 

ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: GILMAR VALDUGA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 524/2023 - Processo inexigibilidade nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05
Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT 

LTZ, placa SER7C58, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante 
para garantia dos mesmos. VALOR TOTAL:  R$ 1.463,61 (Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e 
Sessenta e Um Centavos) - VIGÊNCIA: 27/11/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 525/2023 - Processo dispensa nº 106/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  49.270.851 ANDREZA AURORA DA ROSA - MEI - CNPJ Nº 49.270.851/0001-43
Representante: ANDREZA AURORA DA ROSA - CPF nº 078.803.319-05

Reais) - VIGÊNCIA: 28/11/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 - Processo dispensa nº 107/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA - CNPJ Nº 73.272.528/0001-93
Representante: DARCI DA COSTA - CPF nº 175.493.459-53

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
Contrato Nº:  79/2023 - Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR
Contratada.:  PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA - Valor......:  R$ 379.010,50
Vigência...:  Início: 30/11/2023 Término: 30/11/2024 - Licitação..:  Tomada de Preço  Nº.:  05/2023
Recursos...:  Dotação: 351 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul/PR no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO

2. O Ofício nº 439 - SECID/GS da Secretaria de Estado das Cidades -SECID, de 19 de outubro de 2023.
RESOLVE

Bom Jesus do Sul/PR;

Jesus do Sul/PR atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;

bom andamento da conferência;

Cidade de Bom Jesus do Sul/PR;

Cidade de Bom Jesus do Sul/PR para a aprovação do Prefeito Municipal e ao PARANACIDADE;

Bom Jesus do Sul/PR em respeito à participação dos diferentes segmentos representativos da sociedade 

Sociedade Civil_ 57,70 

II) Poder Público Municipal – Vilson Roberto dos Santos

clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions e Rotary, bem como toda e qualquer agremiação que 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE. Bom Jesus do Sul/ PR, 14 de novembro de 2023.
HELIO JOSE SURDI - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO

de 1993 e alterações.

e-mail licitacao.sf@gmail.com

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
Contrato Nº:  78/2023 - Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR
Contratada.:  CLUBE DE PATINACAO DANUBIO AZUL
Valor......:  R$ 8.300,00 - Vigência...:  Início: 30/11/2023 Término: 30/11/2024

Recursos...:  Dotação: 450 - 1 . 13002 . 13 . 392 . 6 . 2.20 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Mundo sobre rodas'', com participação de 49 participantes sendo 34 patinadores e 15 integrantes da equipe 
de apoio.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações 
e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve:
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Licitação nº: 05/2023
b) Modalidade: Tomada de Preço
c) Data Homologação: 28/11/2023
d) Objeto da Licitação: Contratação de empresa destinada a prestação de serviços (parcelados) 
para elaboraçãode projetos arquitetônicos, complementares, dentre outros especificados no 
termo de referência junto ao Município de Salgado Filho.
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
7012 - PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA (43.579.755/0001-03)

Lote Global --------------- R$ 379.010,50
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,28/11/2023

  

Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná
76.205.699/0001-98     4635641202
http://www.salgadofilho.pr.gov.br

Tomada de Preço
05/2023

Processo Administrativo: 
Tomada de Preço
Data do Processo: 

04/08/2023

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 - Processo dispensa nº 107/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 526/2023 - Processo dispensa nº 107/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA - CNPJ Nº 73.272.528/0001-93
Representante: DARCI DA COSTA - CPF nº 175.493.459-53Representante: DARCI DA COSTA - CPF nº 175.493.459-53

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.3 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO TRIBUNA Página 48/48


